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CCJR

PODER TEGISLATIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO AMAZONAS

cERflDÃO DE VOTAçÃO

PRorEro n. Ø/ notQ. ùipl ilPLc ilPEc []PRL

AUroR(A): DEPUTADo W ê/r"tørøln (or''€Ø t Ao &y* 2a/";"

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do

Amazonas - CCJR/ALEAM, por [Xf unanimidade [ ] maioria de votos, resolve [\.1APROVAR

I I REJEITAR o parecer apresentado pelo Relator, às fls. retro, culminando no t)h
PROSSEGUIMENTO [ ] ARQUIVAMENTO da proposição em epígrafe.

Na hipótese de parecer rejeitado, fica desde já designado como novo relator, nos termos do

art.43, inc. V, do Regimento lnterno da ALEAM, o(a) Deputado(a)

Manaus - AM, Í) 2019

De o DELEGADO pÉRtClrS - pSt

Presidente
Deputado WILKER BARREïO - PHS

Membro

Deputado CABO MACIEL- PR

Suplente

Deputado FELIPE SOUZA - PAï
Suplente

o FAUSTO JUNIOR - PV

Suplente

Deputado BERLARMINO LINS - PP

Vice-Presidente

Deputado SERAFIM coRRÊA - PSB

Membro
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